
Requerimento Nº 253/2026

Excelentíssimo Senhor Presidente

Excelentíssimos Senhores Vereadores

É de minha autoria do PL 06/2025, sancionado em 
03/04/2025 pela Lei 2.365/25, que determina a SUBSTITUIÇÃO dos sinais 
sonoros nas escolas em favor dos alunos do TEA, pelos motivos que a lei 
justifica, bem como nela dado prazo de 120 dias para adequação.

Surpresa nossa, foi na data de ontem, sermos 
abordados via Whatsapp por uma mãe de aluno, da escola Rodovalho 
perguntando quem era o autor de aboliu a os sinais nas escolas, visto que desde 
o retorno do feriado do dia 21 de abril, não mais tocava o sinal dentro das escolas 
e que isso era um inconveniente, no sentido de atrapalhar a dinâmica de entrada 
e saída dos alunos. 

Ora nenhuma lei partiu desta Casa, e tampouco de 
minha autoria que determinasse o fim dos sinais sonoros nas escolas, explicando 
aqui àquilo que relatei à munícipe que o projeto era de substituição. 

Nesse sentido, ainda dentro do Abril Azul, em que 
ações da Administração demonstram maior zelo e cuidado para com o tema do 
TEA, observamos que a Lei 2.365/25 não vinha sendo cumprida um ano após 
sua edição, na ausência de reclamações e na boa fé do cumprimento das leis 
sancionadas, tal situação perdurou ao menos na Escola Rodovalho. 

Diante disso é que requeiro à mesa, seja oficiada a 
Prefeitura Municipal para que nos informe
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: 

A- Quais escolas realizaram a substituição dos sinais sonoros consoante a 
Lei 2.365/25? Nesse caso informar qual o modelo de sonorização 
utilizado, indicando a marca do aparelho e quando foi realizada sua 
substituição?

B- Procede a informação de que nessa semana a escola Rodovalho 
aboliu o sinal sonoro e que não dispões de outro tipo de sonorização 
adequada ao TEA e à lei 2.365/25?

C- Qual o prazo que o município cumprirá a lei?

SALA DAS SESSÕES, “PLENÁRIO VEREADOR ORLANDO SILVA”.

ALUMÍNIO, 24 DE ABRIL DE 2026

EDUARDO

VEREADOR
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Rua Hamilton Moratti, 10 – Vila Santa Luzia – CEP 18125-000 – Alumínio – SP – Fone: (11) 
4715-4700

CNPJ: 58.987.652/000-41 – www.camaraaluminio.sp.gov.br

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Alumínio. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://aluminio.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=9APT-WA36-EWPP-1TS0, ou vá até o site 
https://aluminio.siscam.com.br/Documentos/Validate e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 9APT-WA36-EWPP-1TS0
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